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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 09/2020 
 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ 
sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 
Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 
representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a pessoa jurídica MNX 
COMERCIAL DE PAPÉIS EIRELI inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 13.410.297/0001-05 
sediado (a) na Rua Clara Camarão, nº 80A, Chora Menino – São Paulo - SP doravante 
designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MIRNA FERREIRA DE 
PAULA MARQUES, portador(a) da Carteira de Identidade nº 7.999.879-3 e CPF nº 
744.000.298-91, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 36/2019 (CIA 0041304-
35.2019.8.11.0000), RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 36/2019, bem como no Termo de 
Referência n. 01/2019-DCA, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Selos de Autenticidade do Foro Judicial – cor Verde (atos 
pagos) e cor Vermelha (atos gratuitos), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Termo de 
Referência n° 01/2019- DCA. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: MNX COMERCIAL DE PAPÉIS EIRELI 
CNPJ:      13 410 297/0001-05    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 147.909.948.116 
Endereço: RUA CLARA CAMARÃO, 80A – CHORA MENINO 
Cidade:    SÃO PAULO/SP        CEP:  02466-000 
Telefone: (11) 2831 5343          E-MAIL : mnx@mnxetiquetas.com.br 
Nome do Representante Legal:   MIRNA FERREIRA DE PAULA MARQUES               
Carteira de Identidade:     7.999.879-3  CPF : 744.000.298-91 
 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e 
as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  
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Fornecedor:  MNX COMERCIAL DE PAPÉIS EIRELI 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade 

De 
Medida 

QUANT. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 

R$ 

01 

SELOS DE AUTENTICIDADE DO 
FORO JUDICIAL – 
COR/VERDE/PAGO NÚMERO 
INICIAL DO SELO AB xxxxx – 
SERÁ INFORMADO PELA 
CONTRATANTE 14 (CATORZE) 
CAIXAS X 500 FOLHAS POR 
CAIXA X 30 SELOS POR FOLHA = 
210.000 (duzentos e mil) SELOS. 
Especificações Técnicas: Selo de 
Autenticidade do Foro Judicial. 
Modelo: COR/VERDE/PAGA. Papel 
auto adesivo - 30gr. Tamanho Selo: 
Altura 40mm x largura 32mm. 
Impressão: 5 cores: verde luminiset 
– laranja luminiset – azul – amarelo 
– tinta UV (reagente a luz ultra 
violeta). Itens de segurança: cortes 
de segurança – holografia 2D no 
tamanho 10mm x 8mm – tinta ultra 
violeta – aplicação de dados 
variáveis p/ numeração com dígito 
verificador. Apresentação: FOLHA 
TAMANHO A4, FORMULÁRIO 
CONTÍNUO, com 30 selos cada 
folha, constando no rodapé de cada 
página a numeração inicial e final 
correspondente a página. 
MARCA: MNX 

Un 210.000  0,15 31.500,00 

02 

SELOS DE AUTENTICIDADE DO 
FORO JUDICIAL – 
COR/VERMELHO/GRATUITO 
NÚMERO INICIAL DO SELO AC 
xxxxx –SERÁ INFORMADO PELA 
CONTRATANTE 20 (VINTE) 
CAIXAS X 500 FOLHAS POR 
CAIXA X 30 SELOS POR FOLHA = 
300.000 (trezentos mil) SELOS. 
Especificações Técnicas: Selo de 
Autenticidade do Foro Judicial. 
Modelo: 
COR/VERMELHO/GRATUITO. 
Papel auto adesivo - 30gr. Tamanho 
Selo: Altura 40mm x largura 32mm. 
Impressão: 5 cores: verde luminiset 
– laranja luminiset – azul – amarelo 
– tinta UV (reagente a luz ultra 
violeta). Itens de segurança: cortes 

Un 300.000 0,15 45.000,00 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

de segurança – holografia 2D no 
tamanho 10mm x 8mm – tinta ultra 
violeta – aplicação de dados 
variáveis p/ numeração com dígito 
verificador. Apresentação: FOLHA 
TAMANHO A4, FORMULÁRIO 
CONTÍNUO, com 30 selos cada 
folha, constando no rodapé de cada 
página a numeração inicial e final 
correspondente a página. 
MARCA: MNX 

Valor total:  R$ 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais) 
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ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do da 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
6.1. Os Selos de Autenticidade de cor Verde (atos pagos) e cor vermelha 

(atos gratuitos) serão avaliados com o escopo de verificar sua 
conformidade quanto às quantidades e qualidades descritas no 
presente Termo de Referência.  

6.2. Os referidos Selos de Autenticidade serão recebidos, conforme os 
artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, da seguinte forma: 

 PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do produto com as 
especificações constantes do Termo de Referência; 

 DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e 
quantidade exigida neste Termo de Referência, em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante atesto 
na nota fiscal. 

 
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Prazo: 
7.1.1. Os Selos de Autenticidade deverão ser entregues no prazo de 

30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Empenho/Expediente 
de Compra. 

7.2. Local: 
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7.2.1. Após agendamento de data e hora, os materiais deverão ser 
entregues à Ilma. Sra. Fiscal Érika Carriel Viana Morais, matrícula n. 
8478, que deverá conferir e receber os materiais nas dependências 
do DEPARTAMENTO DE CONTROLE E ARRECADAÇÃO, 
localizado no Anexo Administrativo Des. António de Arruda no Centro 
Político Administrativo, CEP 78050-970, fone: 65-3617-3763, no 
período das 9h às 11h e das 13h às 18h. 

 
8. MODO DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado SOMENTE após a verificação e o 
recebimento dos materiais pela Ilma. Sra. Érika Carriel Viana Morais, 
matrícula 8478 nas dependências do Departamento de Controle e 
Arrecadação; 

8.2. No momento da entrega, os materiais deverão estar acompanhados da 
Nota Fiscal de Venda, bem como das Certidões de FGTS, INSS e 
Certidões Negativas de Débitos: Federal, Estadual, Municipal e 
Trabalhistas dentro do prazo de validade. O documento fiscal deverá 
conter as especificações dos objetos entregues, inclusive a marca do 
material, bem como os números de série, conforme o caso; 

8.3. Apresentada a Nota Fiscal de Venda caberá ao Fiscal da Ata de 
Registro de Preço atestá-la, nos termos do presente Termo de 
Referência, encaminhando-a ao departamento responsável pelo 
pagamento; 

8.4. Nas compras em que o valor da Nota de Empenho for superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) formar uma Comissão Permanente de 
Recebimento de Material. 

 
9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização dos serviços ficará a cargo do (a) servidor (a) ÉRIKA 
CARRIEL VIANA MORAIS, matrícula 8478.  Em caso de substituição 
atuará o (a) servidor (a) MIRIAN CRISTINA BATISTA, matrícula 5791, 
nos termos da Instrução Normativa 001/2009, competindo-lhes tomar 
todas as providências, de modo a assegurar que este seja executado 
de acordo com o previsto no respectivo contrato. 

 
10. AS PENALIDADES SOBRE O LICITANTE CONTRATADO 

10.1. Com base nos Artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a Contratada ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem 
prejuízo de responsabilidade civil ou criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência; 
2. Multa de até 10% (dez por cento); 
3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento 
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de contratar com o Poder Judiciário; 
10.2. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade do contraditório e ampla defesa por parte do Contratante, 
na forma da lei. 

10.3. Das hipóteses de aplicação de penalidades destacam-se:  
10.3.1.  Não atender as solicitações do Fiscal em tempo hábil – 

Advertência; 
10.3.2.  Atraso na entrega – multa de 0,1% ao dia; 
10.3.3.  Exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis para comunicar 

necessidade de substituição de marca ou prorrogação de prazo –
multa moratória no percentual de 2% (dois por cento) ao dia sobre o 
valor do bem de consumo não recolhido até o limite de 10% (dez por 
cento). 

10.4. Com base no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 - Quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. São obrigações do FORNECEDOR: 
11.1.1. A empresa vencedora deverá apresentar as amostras 

conforme modelos do Anexo I, para análise e aprovação do (a) fiscal 
no prazo de 10(dez) dias úteis da solicitação. 

11.1.2. As amostras apresentadas dos modelos do Anexo I, deverão 
conter a quantidade mínima de 60 unidades de cada modelo. 

11.1.3. Deverá As amostras apresentadas serão suportadas pela 
contratada, não sendo deduzida da quantidade adquirida no certame.  

11.1.4.  Apresentar os Selos de Autenticidade licitados novos e 
embalados adequadamente, dentro do prazo, local e condições acima 
especificados. 

11.1.5. Manter as condições de habilitação; 
11.1.6. Comprovar a regularidade fiscal, quando solicitado; 
11.1.7. Atestado de capacidade técnica 
11.1.8. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de 

sanções administrativas. 
11.1.9. Nos Pedidos de Prorrogação de Entrega, para solicitar 

prorrogação do prazo de entrega, este deverá ser feito com 10 dias 
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de antecedência do prazo final. Sempre informando o novo prazo 
previsto para a entrega. O prazo será contado a partir da data de 
protocolo, nos casos de aceite do fiscal. 

11.1.10. Ao receber a Nota de Empenho, se necessária a prorrogação 
no prazo de entrega, a Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para protocolar o requerimento, que será analisado pela 
Administração. 

11.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
11.2.1. Solicitar empenho fazendo constar a descrição do item do 

material; 
11.2.2. Receber e conferir os materiais licitados; 
11.2.3. O documento fiscal deverá estar devidamente atestado e 

instruído com as certidões fiscais; 
11.2.4. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos; 
11.2.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo do bem; 
11.2.6. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades 

observadas na entrega dos materiais, para imediata correção; 
11.2.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela 

contratada. 
 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO  
12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 
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12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2 
e 12.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções 
de quantitativos definidos no certame; ou 
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13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar 
o número deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO 
ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. 
HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-
926. 

13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores 
deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as 
normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 
serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou 
seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 
autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 
14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 
8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 
15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, 
renunciando-se qualquer outro. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: É
R

IK
A

 C
A

R
R

IE
L 

V
IA

N
A

 M
O

R
A

IS
,M

A
R

IA
N

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

,C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
IR

N
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 P

A
U

LA
 M

A
R

Q
U

E
S

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 F
70

F
3E

F
E



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 09/2020– CIA. 0001895-18.2020.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

15.2. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de 
Registro de Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Cuiabá-MT, 20 de janeiro de 2020. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
 
              

ASSINADO DIGITALMENTE 
MNX COMERCIAL DE PAPÉIS EIRELI  

MIRNA FERRREIRA DE PAULA MARQUES  
RG: 7.999.879-3 CPF 744.000.298-91 

 
 
 

Testemunhas: 
 
1 MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
2 ÉRIKA CARRIEL VIANA MORAES (Matrícula 8.478) - FISCAL DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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